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Remuneração convencional 
do capital social 
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A descapitalização e o elevado endi-
vidamento das empresas sempre foi 
um "calcanhar de Aquiles" do nos-
so tecido empresarial, caracteriza-
do por pequenas e médias empre-
sas de cariz familiar. 

Existe no Estatuto dos Benefí-
cios Fiscais (E131?). tnn incentivo fis-
cal à capitalizaçãt chainado"renitt-
nenição convencional do capital so-
cial" e que é, precisamente, o tema 
deste artigo. 

Este incentivo fiscal permite, na  

detenninação do lucro tributável das 
empresas, deduzir uma importância 
correspondente à remuneração con-
vencional do capital social, calcula 
da mediante a aplicação, limitada a 
cada exercício, da taxa de 7% ao 
montante das entnidas realizadas até 
2.0(10.0(X)euros, porentregas em di-
nheiro ou através da conversão de 
Créditos, ou do recurso aos lucros do 
próprio exercício no âmbito dacons-
ti tuição de sociedade ou do aumen-
to do capital social. 

Esta dedução ao lucro tributá-
vel aplica-se exclusivamente às en-
tradas efetivamente realizadas em 
dinheiro, no âmbito da constituição 
de sociedades ou do aumento do ca-
pital social da sociedade beneficiá-
ria, às entradas em espécie realiza-
das no âmbito de aumento do capi-
tal social qué correspondam à con-
versão de créditos em capital. e ao 
aumento decapita] com recurso aos 
lucros gerados no próprioexewício, 
desde que; neste último caso. o re- 

gisto cio aumento de capital se rea-
lize até à entrega da declaração de 
rendimentos relativa ao exercício 
em causa. 

A aplicação do beneficio ao au-
mento de capital com, recurso aos 
lucros gerados no próprio exercício 
foi introduzida pelo Orçamento do 
Estado para 2018, pelo que seapl 
cará aos períodos de tributação que 
se iniciem nesta data (ou após a 
mesma, se o período de tributação 
não tbr coincidente com o ano civil), 
a menos que exista alguma disposi-
ção em contrário. 

E nesta matéria surge a insegu-
rança de aplicação da norma por 
parte de empresários e contabilis-
tas certificados. Não existindo ne-
nhuma disposição específica relati-
va a esta alteração, tendo a mesma 
entrado em vigor a 1 de janeiro de 
2018. aplica-se, portanto. aos lucros 
gerados neste período, ou em perío-
do que se inicie após esta data. 

Não vemos base que sustente a 
sua aplicação aos lucros gendos du-
rante o ano de 2017 já que, à data em 
que este período encerra, está ain-
da em vigor a redação anterior da-
quela norma. 

Igualmente nas entradas, é nos-
so entendimento que só ser ão. ele-
gíveis para efeitos do beneficio, em 
2018, a parcela que for efetivamen-
te realizada nesse ano, pelo que as 
entradas cuja realização for diferi-
da não beneficiarão do disposto no 
artigo 41.' - A do EBE 

E ainda osso entendimento 
que também I ã, será igualmente 
elegível para efei tos deste benefício, 
ao aumento de capital com recurso 
a reservas livres existentes, dado 
que traduzem lucros de períodos 
'anteriores a 2018: 

A questão de incerteza e insegu-
rança na interpretação da norma co-
loca-se agora relativamente a 2017e 
colocar-se-á relativamente a 2018. 
pelo que seria de todo desejáVel que 
a Autoridade Tributária divulgasse 
instruções sobre a matéria.ii 
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